



PROJETO DE LEI Nº 1739/2002

ALTERA A LEI 5.058, DE 6 DE AGOSTO DE 2001, QUE DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE DE ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE  MINAS APROVA:


Art. 1º A Lei 5.058, de 6  de agosto de 2001, que dispõe sobre o transporte de escolares no Município de Patos de Minas, passa a vigorar com as seguintes alterações:


Art. 2º [.......]


[.......]

“XV – inclusão: é a entrada de veículos para o sistema de transporte coletivo de escolares.”


Art. 4º  [........]


[.......]

“§ 7º A permissão para operar o sistema de transporte coletivo de escolares será pelo prazo de cinco anos, podendo ser prorrogado por até dois períodos iguais e sucessivos a juízo do Poder Público, mediante autorização legislativa.”


Art. 26 [........]


[........]

“ III  - os ônibus e microônibus utilizados para o transporte de escolares na zona rural, que trafegarem em rodovias podem ser rodoviários ou adaptados para o transporte de alunos.”

“Art. 31 A substituição do veículo será processada, obrigatoriamente, por outro mais novo.



Parágrafo único. O ano de fabricação do veículo substituinte será determinado pela relação entre o tempo restante para vencer o período licitado e o limite do art. 30”.


“Art. 32 Revoga-se”.

“Art. 33 A inclusão do veículo no sistema de transporte de escolares com capacidade para até quinze passageiros será processada, obrigatoriamente, por veículo com até, no máximo, nove anos de fabricação, e dos demais por veículo com até no máximo dezessete anos.”


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 6 de março de 2002.
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